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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 5ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte

PROCESSO Nº: 5159084-76.2019.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)

ASSUNTO: [Provas]

REQUERENTE: A. C. BATISTA ALIMENTACAO LTDA

REQUERIDO: APARECIDA REGINA CASSAROTTI e outros

SENTENÇA

Vistos etc.,

Trata-se de  proposta por AÇÃO DE COBRANÇA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, AC
 em face de , ambos qualificados.BATISTA ALIMENTAÇÃO LTDA ESTADO DE MINAS GERAIS

Pelo autor foi pleiteando a extinção do feito sem resolução do mérito (Id.4270353041).

Manifestação de concordância da parte ré (Id.4379668012).

Decido.

Considerando a manifestação de Id. 4270353041, requerendo a extinção do feito sem resolução de mérito,
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recebo-a como pedido de desistência e , nos termos do art. 485, VIIIJULGO EXTINTO O PROCESSO
do Código de Processo Civil.

 a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento dos honoráriosCondeno
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com fulcro no art. 85,
§2º, IV, do CPC, em razão da mesma ter dado causa a extinção do processo,

Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido,  os autos com a devida baixa.arquivem-se

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.                       

ROGERIO SANTOS ARAUJO ABREU

Juiz(íza) de Direito


